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ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU
GABINETE DO PREFEITO

CNPJ n' 08.786.865/0001-37

DIARIO OFIGIAL DO MUNIGíPIO
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL N" O3/2OOI

Ementa: Projeto de Lei no022l2023estima
a receita e Íixa a despesa do municipio
Mulungu, para exercício financeiro de
2024, e dâ outras proüdências.

CAPíTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1" Esta lei orça a receita e fixa a despesa do Município de Mulungu, nos termos da
Constituição Municipal e a Lei de Diretrizes Orçãmentárias para o exercício financeiro de 2024,

compreendendo:

| - Orçamento Fiscal ; e

ll - Orçamento da Seguridade Social.

Parágrafo único. As dotações orçamentarias constantes desta lei e dos quadros que
a integram estão com seus valores expressos em reais (R$).

CAPíTULO II

sEÇÃo r

DO ORÇAMENTO FISCAL E DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2'A Receita Total e Despesa Total do Município de Mulungu para o exercicío financeiro
de 2024 toram, respecüvamente, orçadas e fixadas em valores iguais a R$ 37.225.000,00 (trinta
e sete milhôes, duzentos e vinte e cinco mil reais).

Parágrafo único. lncluem-se no total reÍerido neste Artigo, os recursos próprios da
Administração lndireta, cuja programação consta de quadro específios que integram esta lei.

Art. 3"A Receita será arrecadada nos termos da legislação vigente e das especificaÇões
constantes dos
correntes reais:

quadro inte desta lei, observado o seguinte desdobramento em valores

Lei N'. 0í / 2024

O Prefeito Constitucional do Município de Mulungu, Estado da Paraíba, uso de suas
atribuiçôes legais que lhe conÍerem e Constituição Federal e a Lei Orgânica do MunicÍpio, faço
saber que a Câmara Municipal de Mulungu aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte
Lei:



RECIITA BRt 'I'A 13.678.461r,00

Receitas Correntes 13.389.17 t .00

Imposros. Taras c Conlribuiça,es de Melhorií 717.095,00

Contribuições 4e.726,00

Receita PatÍimonial 361.735.00

Reccita Àllropecúria 0.00

Receita lnduslíal 0,00

Receila de Serviços 0.00

Tmnsferênciàs Coúentcs 12.159.745,00

Outras Receitas Correntes 70.870.00

Receilas de Câpital 289.297.00

Operaçõ€s de CÍédito 0.00

Alienaçào de Ber§ 10.596.00

ÀmoÍizâçâo de Empéstimos 0,00

Transferências de Capitâl 27{r.701,00

outras Receitâs de Câpilal 0,00

Receúas CorrÊnles - lntra OFSS 0.00

IÍnpostos. Taxâs e ContÍibuiçôes de Melhoria - lntrâ OI-SS 0.00

Contribuições - Inlm OFSS 0.00

Receita PatriDronial - Inlrn OFSS 0.00

Receira Àgropecuária - Intra OFSS 0.00

Rl.ceita Induslriâl - Inx-a oFSS 0.01)

Receita dc Scrviços - Inlra OFSS 0.00

Transferênciirs Correntes - lntrà oFsS 0,00

Outra.i Receitas Correntes - lnt.â oFSS 0.u)

Recenâs de Capital - Intra OFSS 0.00

Operaçõ€s de Crédilo - InE-a OFSS 0.00

Àlienaçào de Bens - Intm 0FSS 0.00

Arnoíizâçào de Eúpréstimos - IÍl1.â OFSS 0.00

Transferências dc Capital - Intra OFSS 0.00

outras Receitas de Capital- Inlra oFSS 0.00

DEDUÇÕES (4.35J.8,{r.0rD

Deduçào do Fundo de Paíicipaçào dos MuniclPios - Cota Mensal - Principal (3.776.616,00)

Deduçào do lmposto Sobre a Propriêdâde TerritoriâlRuml - Principal 1t.858,01))

Dcdução do ICMS - Principal (502.162,0O)

Dcduçào do IPVA - Principâl (68.,157.00)

Dedução do IPI - Municipios - Principal (.t.755,00)

I - Rêceitas do Tesouro

7.900.380.00RECEITA BRUTA

7.557.931.00

Í).00Impostos. Taxas e Contribuiçô€s de Melhoria

0.00Contribuiçôes

6l.7M,U)Receita Patrimonial

0,00
Receiiâ Agropec[âria

0,0r)Reseitr Induslrial

lI - Receitas de Outras Fontes de Entidâdes da Administrâçâo IndiÍetâ

Receitas CorÍentes



Receitz de Ser,,.iços 0,00

Transferêocias Concntes 7 .495 .147 .00

Art. 4o A Despesa fixada, observada a programação constante dos quadros que integram esta lei,

apÍesenta o seguinte desdobramento :

Despesa por Categoria Econômica

I - Despesas do Tesouro

Dt]STESAS CORRENTES 10 .u0 .144.[O

PFSSOAI ti I]!i('ARGOS SOCIAIS I1.972.91I,00

ruROS E ENCARGOS DA DiVTDA 0,00

OUTRAS DESPESÀS CORRI]NTES 8.667.813.00

1.554.I t4-00

tSiV!,STIMt]NTOS 1.079.4ij9.00

NVERSÔES FTNANC[IR^S 0.00

ÀMORTIZACAO DÀ DIvIDA 474.625.00

Rt-.sERvA DE coNTÍNGÊNCIA

RI'SI]RVA I)E CONTINGEN('IA 9 r.57 t.00

l'otal 2,1.286.429,00

II - Despesas de Outras Fontes de Entidades da Administração Indireta

PESSOAL E !]NCARGOS SOCIAIS 5.971.327,00

S E I.:}iCARCOS DA DÍVIDAJURO 0.00

OUTRAS DESPF:SAS CORRIJNTES 5.916.10.1,00

INVI.]STIMENTOS 1.051.140.00

INVERSÔES FINANCEIRAS 0.00

el,tonrzeçÀo oe oÍvma 0.{r0

RESERvA DE CONTINCÊ;"-CtA 0.00

'fotal 12.938.57t.00

J7.225.000,00Total Gerâl da De§Pe§a ------ >

Despesa por Unidade Orçamentáriâ
I-D do'I'esorrro

ValorCódigo Descr
5.562.070.000.0010.t00 CAMARA MUNICIPAL DE MULLJNGU
1,72638.68,t.0020.100 GAÍ]INETE DO PREFEITO
1,511.701.749.00SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO20.200
5,t 7r.923. r 05.00

SECRETAzuA DE FINAN AS20.300
2,459r 1.899.0020.,100 SECRETARIA DE AGRICULTURA
3'7,7214.0,12-945-00

SECRETARIA DE EDUCA Ào CULTURA E ESPoRTES20.500
1,782.897.148.00SECRETARIA DE ENFRAESTRUTURA20.800

9.328,0020.900 SECRETARIA CONTROLE TNTERNO
0.259r.571.00

RESERVA DE CONTINGENCIA29.900
65,2424-2A6-129.OOTotal

DESPESAS DE CAPITAL

9l.571,00

I

o.o3 
I



Il- Despesas de Orrtras Fontes dâ Administrção Indiretâ

ValorDescCód
7.900.380,00RECEITA BRUTA
7.557.9J1.00

Receita Correntes
0.00

Outras Receitas Correntes
342.449"00italReceita de C

0,00
s de CréditoO

0,00
dc BensAhen

0,00
réstimosAmo ãodeE

342.,149.00
Trasferências de Ca ital

0,00
italOutras Receitas de C

0.00
Receitas Conentes-lntra OFSS

0,00
Impostos, Taxas e Contribuições de MelhoriaJntra

0.00
Contribui ão Intra OFSS

0,00
Receita Patrimonial- lntra OFSS

0,00
ecuária lntraReceita A

0,00
Receitâ lndustrial Intra OFSS

0,00
Infra OFSSReceita de Servi

0,00
Tranferências Correntes - lnfra OFSS

0.00
Outras Receitas Correntes Intra OFSS

0.00
Receitas de Ca ital - lnfra OFSS

0.00
es de Credito - lntra OFSS

0.00
ão de Bens - Intra OFSSAli

0.00imos IntÍa OFSSAmortiz ào de
0.00

ital - lntra OFSSTransferências de C
0.00

Outras Receitas Ca ital- Intra OFSS
0,00

AODEDU

Art. 4. A Despesa Totjal, no mesmo valor da Receita Total, é fixada em R$ 37.225.000,00 (trinta e sete

milhóes, duzentos e vinte e cinco mil reais), distribuídos da seguinte forma:

l- no Orçamento Fiscal, em R$ 24.292.500,00 (vinte e qtr311s milhões, duzentos e noventia

e dois mil, quinhentos reais), correspondente a 65,26% do valor da Despesa Total e;

ll - no orçamento da seguridade social, em R$ 12.932.500,00 (doze milhões, novecentos

e trinta e dois mil, quinhentos reais);correspon den:|F- a 34,74o/o do valor da Despesa Total.

)qolr 0.800.5 16.00de Saúde- FMSFundo Munici20.6 l0
5 742.138.055,00Fundo Mun. De Ass. Social- FMAS20.7 t0
34 7612,938.57 I ,00Totâl

I

I

I

OFSS

l

1

I

I

I
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sEÇÃo il
DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 6' - Fica o Poder Executivo autozado a :

| - abrir, durante o exercício, crédito suplementares até o limite de 3olo (três por
cento) do total da despesa Íixada no art. 2', obseÍvado o disposto no art. 43, da Lei Federal n"
4.320, de 17 de março de 1 964;

ll - abrir creditos suplementares até o limite da dotação consignada como Reserva
de Contingência, observados o disposto no inciso ll, do art. 5", da Lei Complementar Federal
n"101, de 04 de maio de 2000, e o limite a que se refere o inciso I desde artigo.

1'Fica o poder Executivo autorizado a abrir Créditos Suplementares, mediante
Decreto, com recursos do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício de
2023, nos termos de art.43, 1", inciso I, 2", da Lei n" 4.320, de 1964, ate o limite a que se
refere o inciso I desde artigo;

2" Fica o poder Executivo autorizado a abrir Creditos Suplementares, mediante
Decreto, com recursos de excesso de arrecadação, nos termos do art. 1", inciso ll, 3" e 4', da
Lei n'4.320, de 17 de março de 1964 ate o limite do excesso verificado no exercício de2024,
ate o limite a que se reíere o inciso I desde artigo;

3'O limite fixado no lnciso l, deste artigo, poderá ser aumentado por proposta do
Executivo, mediante aprovação do Legislativo.

4" A abertura dos créditos suplementares oconerão após a previa publicação do
decreto de abertura n Diário Oficial do Município e o envio prévio de cópia ao Poder Legislativo.

CAPÍTULO III

DrsPosrÇoES FrNArs

Art.7' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiação, com seus eÍeitos
orçamentários, contábeis, financeiros e patrimoniais a 1" de janeiro de 2024.

Art.8'- Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

,02 de Janeiro de 2024.
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